
AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ 

 

 

CEDENTE 

Nome:    

 

Telefone:  

Data de Nascimento:  CPF/MF:  

 

 

CESSIONÁRIA 

FUNDAÇÃO OSWALDO ARANHA – FOA, mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO 

DE VOLTA REDONDA – UniFOA, entidade fundacional de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 32.504.995/0001-14, com sede na Avenida Dauro Peixoto Aragão nº 1325, 

bairro Três Poços, Volta Redonda – RJ. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

 

Com base nas leis nº 9.610/98 e 13.709/18, a CEDENTE autoriza a CESSIONÁRIA a 

utilizar seus dados pessoais de imagem e voz captados para campanhas publicitárias 

realizadas pela CESSIONÁRIA, que se referem, mas não se limitam a campanhas de 

vestibular, cursos e/ou atividades promovidas pela FOA/UniFOA, com processamento 

e transmissão nos canais de comunicação internos, e pelos veículos de comunicação 

externos de Rádio e TV contratados pela CESSIONÁRIA.   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  

 

As imagens que compõe o vídeo poderão ser divulgadas em revistas/publicações 

eletrônicas, e qualquer meio de comunicação digital, bem como em documentos físicos, 

como panfletos, folder´s, banner´s e/ou qualquer outro meio de comunicação físico de 

divulgação e propaganda, redes sociais (Instagram, Face book, Youtube, WhatsApp), 

cujo processamento e transmissão serão feitos pela CESSIONÁRIA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

 

Os dados pessoais objeto da presente autorização, serão mantidos pela FOA por prazo 

indeterminado, para utilização nas campanhas publicitárias da CESSIONÁRIA, sendo 

eliminados caso o CEDENTE requeira o descarte, observando a manutenção das 

imagens já publicadas em ambientes de comunicação internos e externos. 



 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A CEDENTE declara ser a única detentora de todos os direitos patrimoniais e morais 

referentes à imagem, foto e voz, cuja licença de uso é objeto da presente autorização, 

renunciando em caráter definitivo e irrevogável a título de direitos conexos imagem ou 

a qualquer outro. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

As partes elegem a Comarca de Volta Redonda – RJ para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do Termo de Autorização de Imagem e Voz. 

 

 

Volta Redonda (RJ)       de                                 de 2026. 

  

 

 

 

                  

________________________________ 

CEDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.____________________________________ 2.______________________________ 

Nome:    Nome 
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